
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

EMENDA SUPRESSIVA O !

PROJETO DE RESOLUÇÃONº 91/2018

AUTORIA: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL E VEREADOR DR. LUCIANO MEGA
EMENTA: CRIA A OUVIDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO,

CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autoria da Emenda: Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Ref: Emenda que suprime o inciso VI do art. 4º, o inciso X do art. 9 e o art. 16, do Projeto
de Resolução nº 91/2018, renumerando-se os demais.

Ficam excluídos os seguintes dispositivos do Projeto de Resolução
nº 91/2018, renumerando-se os demais:

” Inciso VII do art. 4º; hP k 0 V À D 0
* Inciso x do art. 9º, e

cem, Preto, ôDELdido" Axt 16. idem* isSala das Comissões, 04 de dezembro de 2018.
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